
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 35, DE 14 DE MARÇO DE 1979 

 

 
Dispõe sobre a Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

................................................................................................................. 
 

Art. 33 - São prerrogativas do magistrado: 

        I - ser ouvido como testemunha em dia, hora e local previamente 
ajustados com a autoridade ou Juiz de instância igual ou inferior; 

        II - não ser preso senão por ordem escrita do Tribunal ou do órgão 
especal competente para o julgamento, salvo em flagrante de crime 
inafiançável, caso em que a autoridade fará imediata comunicação e 
apresentação do magistrado ao Presidente do Tribunal a que esteja 
vinculado (vetado); 

        III - ser recolhido a prisão especial, ou a sala especial de Estado-
Maior, por ordem e à disposição do Tribunal ou do órgão especial 
competente, quando sujeito a prisão antes do julgamento final; 

        IV - não estar sujeito a notificação ou a intimação para 
comparecimento, salvo se expedida por autoridade judicial; 

        V - portar arma de defesa pessoal. 

........................................................................................................................................ 
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